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REQUERIMENTO Nº 053/2022. 

 

AUTOR: VEREADOR WILLACE SAPO  

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE 

SEJA ENCAMINHADO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

MANACAPURU – BETANAEL DA SILVA D’ANGELO COM CÓPIA AO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (SEMMA), SR. MARCELO 

ANDRADE DE ALBUQUERQUE, SOLICITANDO: FISCALIZAÇÃO NOS 

BALNEÁRIOS POR CONTA DO SOM ALTO FORA DO HORÁRIO PERMITIDO 

(POLUIÇÃO SONORA) E LIXOS JOGADOS EM LOCAIS NÃO ADEQUADOS. 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras; 

 

Considerando as reivindicações dos moradores que residem próximos aos balneários do nosso 

município, viemos através desta propositura, solicitar que sejam tomadas providências por 

parte dos órgãos responsáveis pela fiscalização nos balneários por consequência dos sons 

muito altos e fora do horário permitido segundo a Lei Municipal N° 126, de 11 de agosto de 

2011, denominada “À GARANTIA DO SOSSEGO PÚBLICO’’ que prevê uma série de 

providências e punições para infratores que perturbem o sossego através da poluição sonora”. 

A legislação prevê também os níveis de ruídos permitidos durante o período diurno e noturno 

aplicando multas que se agravam de acordo com a reincidência. Outra questão é o lixo 

descartado de maneira inadequada, assim poluindo o meio ambiente. Diante do exposto, conto 

com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente propositura. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 03 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 


